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Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 29/2005

Dispõe sobre considerar de utilidade pública a

Associação PROGAIA e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova:

Art 1° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação PROGAIA -
Programa de Apoio e Interação Ambiental.

Art 2® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
9

Ê

i
R

§

é
Anchieta, 21 de Novembro de 2005.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente e demais Vereadores do Município de Anchieta,

Estado do Espírito Santo:

Nos termos do art. 42 da Lei Orgânica Municipal de Anitiieta, tenho a honra

de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o projeto de lei que tem

por objetivo declarar a Associação Progaia como de Utilidade Pública.

A referida associação atua desde o ano de 2001 no rrunicípio de Anchieta,

trabalhando de modo intenso na defesa dos interesses da comunidade no que diz

respeito à proteção ao nosso meio ambiente, de forma que nosso município não

sofra demasiadamente com os impactos ambientais causacos pela previsão da

intensa industrialização em nossa região.

Para tanto, o Progaia atua em parceria com o Ministério Público, com a

sociedade civil organizada, com a Samarco e com as várias associações existentes

em nosso município.

Todos devemos reconhecer a importância de termos em Anchieta pessoas

preocupadas com o presente e o futuro de nossa comunidade, que abdicam de seus

afazeres pessoais e se engajam na luta por um Município melhor para todos.

Pelo que foi acima exposto, solicito que Vossas Excelências aprovem a

referida propositura.

Câmarí Muauipa. at AWimeu v.-
Aprovado pot

Anchieta-ES, 21 de novembro de 2005.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e se houver qualquer divergência, provtlencie junto á Receita
Federal do Brasil a sua atualização cadastral. j ^

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
-■r

NUMERO DE INSCRIÇÃO
04.775.686/0001-43 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DA A DE ABERTURA

23.-10/2001

NOME EMPRESARIAL

PROGAIA PROGRAMA DE APOIO E INTERACAO AMBIENTAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
302-6 -ASSOCIACAO

LOGRADOURO

RUA DOS SIRIS
NUMERO

SN
COMPLEMENTr^

CEP

29.230-000
BAIRRO/DISTRITO

PRAIA DA GUANABARA
município

ANCHIETA ES

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA 3.TUAÇA0 CADASTRAL
07/10/2D05

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA 3!TUAÇA0 ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005

Emitido no dia 17/10/2005 ás 15:59:49 (data e hora de Brasília)

Voltar

A Receita Federai do Brasil agradece a sua visita. Para inlormações sobre política de privacidatc c uso, cIÍliuc aqui.
Atualize sua página

Câmara Muakípai
Aprovado por
Saia Seas
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PROGRAMA DE APOIO E INTERAÇÃO AMBIENTAI
PROGAIA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE XPOIO
AMBIENTAL - PRÔGAIA. -

Ata de Assembléia Geral de Constituição do Programa de Apoio e Interação Ambiental - PROGÀIANassociação
civil, sem fins lucrativos, realizada no dia catorze (14) de setembro do ano de dois mil e um (200lV àkl9 horas,
nessa cidade reuniram-se em Assembléia geral de Constituição e fundação, os senhores membros furidadores
do PROGAIA - Programa de Apoio e Interação Ambiental. Assumiu a presidência do trabalho, porvacnamação
unânime, o Sr. Elias Vieira Gonçalves Neto, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, CPF 062904288-88, Ktemidade
RG 12653986 SP, domiciliado a rua dos Siris s/n". Praia de Guanabara na cidade de Anchieta -ES, cortyiMm a
mim, lida de Freitas, brasileira, solteira, empresária, CPF 448595546-04, identidade - MG - 12359060, rebente
à rua dos Carangueijos s/n". Praia de Guanabara na cidade de Anchieta - ES, para secretariar a sessão, o que
aceitei. A pedido do presidente li a ordem do dia, para qual fora convocada esta Assembléia Geral e que tem o
seguinte teor: a)discussão e aprovação do projeto dos Estatutos Sociais;b)Constituição e fundação definitiva da
sociedade;c)eleição da diretoria; d)outros assuntos relacionados com a Constituição e fundação da
Associação.lniciando-se os trabalhos, o Presidente solicitou-me que procedesse a leitura do projeto dos
estatutos sociais. Finda a leitura do projeto dos estatutos Sociais. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o,
artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação tendo o mesmo sido aprovado por
unanimidade e sem emendas ou modificações. A seguir o Presidente declarou definitivamente fundada e
constituída a Associação PROGAIA - Programa de Apoio e Interação Ambiental, procedendo-se então, a eleição
da diretoria, para o primeiro período de gestão que chegou aos seguintes resultados: Diretores Sandro Garcia
Bono, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 017243387-81, identidade 1.561.522 SSP-ES, residente á rua
Projetada s/n". Alto Joeba, Anchieta - ES;Roque Luiz Giuiliatte, brasileiro, casado, empreiteiro, CPF 619481797-
68 e identidade 506933, residente à avenida dos Capixabas s/n°. Praia de Guanabara, Anchieta-ES; Luis Carlos
de Sousa Cabral, brasileiro, solteiro, programador, CPF 105252798-14, identidade 17482504, residente à rua
dos Siris s/n". Praia de Guanabara, Anchieta - ES. O presidente após apurados os eleitos, deu-lhes imediata
posse para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra, foi votada a quantia
com que cada sócio participante deverá contribuir sendo aprovado o valor de R$20,00 (vinte) reais por voto
unânime. Foi aprovado ainda a realização de reuniões mensais em toda última sexta feira de cada mês, sempre
às 19 horas. Novamente franqueada a palavra e como ninguém desejasse fazer uso da mesma, o Presidente
suspendeu a sessão pelo tempo necessário para lavratura desta Ata, o que eu fiz como secretária e após
reaberta a sessão a mesma foi lida e aprovada e segue assinada pelo presidente da Assembléia, por mim
secretaria e pelos membros da diretoria eleita.

Assinatura de Elias Vieira Gonçalves Neto, Presidente

Assinatura de lida de Freitas, Secretária

Assinatura de Luis Carlos de Sousa Cabral

Assinatura de Sandro Garcia Bono

^f^oque Luiz Giuiliatte
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 72/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 29/2005.

Relator: Vereador Váiber José Salarini

I - Relatório:

O Projeto de Lei n° 29/2005, dispõe sobre declaração de utilidade pública, foi

protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de Anchieta, no dia 22/11/2005.

Juntamente com o projeto foi encaminhada a Mensagem, que expõe os

motivos que levam a apresentação da matéria.

O Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, no uso de suas atribuições

legais, contidas no artigo 130 do Regimento Interno, recebeu a proposição e

determinou a leitura plenária.

No dia 23/11/2005, a matéria foi lida na sessão ordinária, dando ciência aos

demais Vereadores, sendo, posteriormente, encaminhada para deliberação das

comissões. Em ato contínuo, foi determinada a manifestação da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final, a qual, como membro rela:or, passo a fazer.

II - Análise:

Cabe a esta C.L.J.R a análise dos projetos de lei no tocante à sua legalidade

e constitucionalidade. Deste modo, passamos agora a tecer os devidos comentários

a respeito da matéria proposta.

A declaração de utilidade pública se dá através de ato egislativo (aprovação

de projeto de lei) ou ato administrativo do Prefeito (decreto municipal). No presente



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

caso verifica-se a intenção do parlamentar em promover o reconhecimento de

utilidade pública da Associação Progaia.

Preliminarmente, constata-se que a matéria è de iniciativa concorrente, ou

seja, pode ter autoria do Chefe do Executivo, da Mesa Diretoria, de Comissão

Parlamentar, de qualquer vereador, ou, ainda, por iniciativa popular.

A conveniência do projeto salta aos olhos, vez que a associação em questão

é uma entidade aguerrida, que luta para defesa do meio amoiente e conta com

representantes da mais alta capacidade e idoneidade.

No que tange à observância das normas legislativas oara adequação do

projeto, o Município conta com a Lei Municipal n° 375/1999, que assim impôs:

"Art. 1° As Sociedades Civis, as Associações e Fundações
constituidas no Municipio, com fim exciusivo de servir
desinteressadamente a coietividade, podem ser deciaradas de
utiiidade púbiica, desde que provados os seguintes requisitos:
I- que adquirirem personaiidade Jurídica;
li- que estão em funcionamento há mais de um ano;
lli - que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados;
IV- que os diretores sejam pessoas idôneas."

Pela documentação anexa ao projeto (Estatuto devidamente registrado e

Cartão de CNPJ), observa-se que os requisitos legais foram atendidos.

III - Voto:

Diante do exposto, somos aprovação da matéria quanto à sua

admissibilidade, tendo em vista a comprovação da conveniência e da legalidade.

É o como votamos.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2.005.

Relator:.Valber José Salarini



y ̂  jC

Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAOTO

Nos termos do § 2® do artigo 70 do Regimento interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR











Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI N° 79/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 29/2005, que dispõe

sobre considerar de utilidade pública a

Associação PROGAIA e dá outras providências.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos, na sessão ordinária

do dia 14/12/2005, em apreciação com rito comum, o Projeto ce Lei n° 29/2005,

de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre considerar de utilidade pública

a Associação PROGAIA e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N" 29/2005.

Dispõe sobre considerar de Ltilidade pública a

Associação PROGAIA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espirito San o, faço saber que

a Câmara Municipal aprova:

Art. 1® Fica considerado de Utilidade Pública a Associação PROGAIA -

Programa de Apoio e Interação Ambiental.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Anchieta/ES, 15 de dezembro de 2005.

PRESID AMARA

Edson Vando Souza

Ayub Salvarez

SECRETÁRIO

José Maria Rovetta



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4,"1990, recebo o

Projeto de Lei n° 29/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferica a sua leitura

plenária na sessão do dia 23 de novembro de 2005.

Anchieta-ES, 22 de novembro de 2005.

4
PRESID □AC ARA

Edson Vando Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 15 DE DEZEMBRODE 2005.
OFICIO PRP N° 0131 /2005
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DO S
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES S
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, os
Autógrafos de Lei n°s. 078/2005 e 079/2005, provenientes dos Projetos de Lei
n°s 23/2005 e 29/2005, respectivamente, ambos de autoria do Poder Legislativo,
aprovados na sessão ordinária do dia 14 de dezembro de 2005, para promoção
de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

RESIDENTE

EDSON VAI O SOUZA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N°. 304, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre considerar de utilidade pública a

Associação PROGAIA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art 1° Fica considerado de Utilidade Pública a Associação PROGAIA

Programa de Apoio e Interação Ambiental.

Art 2® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 20 de dezembro de 2005.

Edival José Petri

PREFEITO MUNICIPAL



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 29/2005, na sessão do dia

14/12/2005, bem como a juntada dos documentos necessários à instrução

procedimental, determino o arquivamento destes autos.

Anchieta/ES, 02 de janeiro de 2006.

ARMARA
Edsòn Vando Souza

PR 81


